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LEI Nº 8.936, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
... 
Art. 4º - A elaboração da Lei Orçamentária terá como Metas Fiscais o 
estabelecido no Demonstrativo I - Das Metas Fiscais - Anexo VII desta Lei, no 
que se refere ao equilíbrio fiscal, Resultado Primário e Resultado Nominal. 4 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

Art. 9o ... 

... 

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, 

em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Constituição ou 

equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais. 
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LEI Nº 8.764, DE 21 DE JANEIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as Audiências Públicas, para avaliação das execuções 
orçamentárias e o cumprimento das metas fiscais do município de Franca - 
SP, estabelece normas e dá outras providências. 
... 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, observado o § 4 do art. 9º da Lei 
Complementar federal nº 101/2000, demonstrará e avaliará o cumprimento 
das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiências públicas, na Câmara 
Municipal de Franca. 
 
§  1º  ... 
 
§  2º  -  Compõe  as  demonstrações  a  serem  exibidas  pelo  Poder  
Executivo,  os  valores  previstos  e  os  valores  efetivamente realizados 
acumulados até o encerramento de cada quadrimestre, por órgão 
orçamentário, e consolidado, expondo, no mínimo, o seguinte: 
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I - O Resultado Nominal. 
 

II - O Resultado Primário. 
 

III - Receitas por fonte de recursos e subcategoria. 
 

IV - Despesas por fonte de recursos e grupos. 
 

V  - As  disponibilidades  líquidas,  compreendendo  os  totais  das  
disponibilidades  financeiras,  dos empenhos processados e não 
processados, dos restos a pagar e dos valores extra orçamentários. 
 

VI - As Demonstrações Auxiliares dos Gastos - DAGs. 
 
§ 3º Todas as peças que compõem as demonstrações e avaliações deverão estar à 
disposição da Câmara Municipal de Franca, em planilhas eletrônicas, sendo 
apresentadas no protocolo desta Casa de Leis com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias úteis da data em que se realizará a audiência pública.  



Receitas por fonte de recursos e subcategoria 
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Despesas por fonte de recursos e grupos 
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Disponibilidades  líquidas 



As disponibilidades líquidas (Prefeitura) 
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Fonte - Prefeitura
Disponibilidades 

Financeiras

Empenhos Proc. 

e Não Proc. + 

Restos

Disponibilidade 

Líquida

(-) Despesas Não 

Processadas

Disponibilidade 

Líquida

01 - Tesouro 65.130.160,76      130.247.192,03    (65.117.031,27)    105.125.936,86    40.008.905,59      

02 - Transf. Estado 26.281.352,49      19.206.325,09      7.075.027,40        8.405.030,22        15.480.057,62      

03 - Fundos Especiais 22.388.346,36      5.346.003,32        17.042.343,04      4.867.973,10        21.910.316,14      

05 - Transf. União 21.784.565,89      25.219.981,03      (3.435.415,14)       21.871.164,58      18.435.749,44      

Total Geral 135.584.425,50    180.019.501,47    (44.435.075,97)    140.270.104,76    95.835.028,79      

Fonte - Prefeitura
Disponibilidades 

Financeiras

Empenhos Proc. 

e Não Proc. + 

Restos

Disponibilidade 

Líquida

(-) Despesas Não 

Processadas

Disponibilidade 

Líquida

01 - Tesouro 86.993.734,42      96.144.197,23      (9.150.462,81)       67.830.417,63      58.679.954,82      

02 - Transf. Estado 23.962.537,72      21.302.446,45      2.660.091,27        9.696.353,81        12.356.445,08      

03 - Fundos Especiais 21.634.629,69      5.147.192,18        16.487.437,51      4.446.736,26        20.934.173,77      

05 - Transf. União 36.014.700,61      23.305.669,65      12.709.030,96      19.707.125,95      32.416.156,91      

Total Geral 168.605.602,44    145.899.505,51    22.706.096,93      123.193.408,58    124.386.730,58    

em 30/04/2020 

em 31/08/2020 



As disponibilidades líquidas (Prefeitura) 
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em 31/12/2020 



Disponibilidades e Dívida de Curto Prazo – Prefeitura  

(não contempla autarquias, FEAC e Câmara) 

  31/12/2016 31/12/2020 

Fonte 
Disponibilidade 

líquida 
Disponível 
(bancos) 

Restos(+) Empenhos 
do Exercício a Pagar 

Disponibilidade 
líquida  

Ajuste LC 
173/2020 

classificado na 
fonte 01 

Disponibilidade 
líquida  

Recursos Próprios  35.275.110,24 50.704.278,84 36.160.456,58 14.543.822,26 -12.114.204,88 2.429.617,38 

Recursos 
Vinculados 

3.587.307,21 91.789.409,06 31.786.975,52 60.002.433,54 12.114.204,88 72.116.638,42 

Total 38.862.417,45 142.493.687,90 67.947.432,10 74.546.255,80 0,00 74.546.255,80 

Obs.: A coluna “Ajuste LC 173/2020 classificado na fonte 01” corresponde à disponibilidade líquida do recurso 
recebido da União classificado na fonte 01 (três primeiras parcelas transferidas pela União), em conformidade com 
as orientações do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A quarta parcela foi contabilizada na fonte 05.  
 



Observações sobre o Superávit 

 

 Transferências à FEAC   

 Reajuste salarial    

 Nomeações Comissionados  

 Vedações LC 173/2020  
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Transferências à FEAC 

Total previsto para o ano: R$ 10.672.383,94 

Total transferido:   R$   3.230.596,00 

Não transferido:   R$   7.441.787,94 
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Reajuste salarial 

 

 

Reajuste salarial em 2020  

Impacto estimado  

Fonte 01 – recursos próprios: 

 

R$ 7.695.817,85 
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Reajuste salarial 

 

 

Nomeações Comissionados 

Estimativa: 

 

R$ 4.311.611,70 
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Proibições da LC Federal nº 173/2020 (art. 8º) 

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 

militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 

determinação legal anterior à calamidade pública; 

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de 

chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Federal, as 

contratações de temporários para prestação de serviço militar e as contratações de alunos 

de órgãos de formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso 

IV; 26 



VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação ou 

benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros 

de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados 

públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença 

judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 1º e 2º; 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação da 

inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observada a 

preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição 

Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 

concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 

determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, 

aposentadoria, e quaisquer outros fins. 
27 
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Percentuais de Aplicação 

Aplicação 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 04/2020 08/2020 12/2020 

Pessoal  
Município * 

48,74% 49,77% 51,48% 48,12% 51,79% 51,09% 48,49% 49,29% 49,21% 46,86% 45,74% 

Saúde 29,52% 31,55% 30,34% 31,98% 33,41% 35,00% 31,10% 32,23% 23,23% 26,77% 28,91% 

Ensino - SIOPE 25,09% 26,90% 25,35% 26,59% 29,33% 27,47% 25,84% 26,28% 17,11% 21,08% 24,56% 

 

- Em 31/12/2015, excluindo-se a receita de concessão dos postos de combustíveis (04/2015), no valor de R$ 24.997.022,00, apura-se o percentual de 50,50%. 
Esta receita, a partir do fechamento das contas de abril/2016, não compõe o cálculo de pessoal, o qual leva em conta a receita corrente líquida dos últimos 
doze meses. 
- No cálculo do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo foi apurado o percentual de 24,92% das despesas liquidadas com gastos no Ensino. Porém o 
percentual não está considerando os valores de pagamentos de restos a pagar do período de 01/02/2020 à 31/12/2020 no valor de R$ 1.762.720,93, bem 
como os restos liquidados e pagos no período de 01/01/2021 a 31/01/2021. 
- FUNDEB: Receitas no ano: R$ 115.337.238,63; Despesas Empenhadas: R$ 110.109.054,23; Parcela diferida: R$ 5.228.184,40. 
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Dívida Fundada (longo prazo) 

(em R$) 
 

  2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 30/04/2020 31/08/2020 31/12/2020 

FGTS 3.109.282,39 2.267.630,64 0 0 0 0 0 0 0 0 

INSS 52.505.075,60 48.234.813,16 43.882.567,41 39.371.525,70 33.266.565,66 27.297.833,54 20.460.931,62  17.443.885,55 16.036.989,31 14.123.087,23 

Total 55.614.357,99 50.502.443,80 43.882.567,41 39.371.525,70 33.266.565,66 27.297.833,54 20.460.931,62  17.443.885,55 16.036.989,31 14.123.087,23 



As Demonstrações Auxiliares dos Gastos - DAGs. 
(anexo) 



Resultado Nominal 
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Resultado Primário 
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Algumas definições 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
 

 (Art. 2o – IV LC 101/2000)... somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos: 

 ... 
 c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu 

sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9o do art. 201 da Constituição. 

 § 1o Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos em 
decorrência da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 ... 
 § 3o A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em 

referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 
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RESULTADO PRIMÁRIO 
 

 Diferença entre o montante das receitas e o montante das despesas, excluídas as com os encargos 
da dívida.  

 Expressa a situação das contas de um setor público, em determinado período de tempo, antes da 
apropriação dos gastos com os encargos da dívida pública.  

 Evidencia o desempenho fiscal no decorrer da execução orçamentária 
 

DÍVIDA FLUTUANTE  
 

 (Art. 92. Lei 4.320/64)...A dívida flutuante compreende: 
 I - os restos a pagar, excluídos os serviços da dívida; 
 II - os serviços da dívida a pagar; 
 III - os depósitos; 
 IV - os débitos de tesouraria. 
 Parágrafo único. O registro dos restos a pagar far-se-á por exercício e por credor distinguindo-se 

as despesas processadas das não processadas. 
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RESULTADO NOMINAL 
 

 É a diferença dos valores da dívida fiscal líquida entre períodos. 
 Expressa a variação da dívida líquida de um setor público, em determinado período de tempo. 

 
DÍVIDA FUNDADA  

 
 (Art. 98. Lei 4.320/64)... A dívida fundada compreende os compromissos de exigibilidade 

superior a doze meses, contraídos para atender a desequilíbrio orçamentário ou a financiamento 
de obras e serviços públicos. 

 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

 
 É o resultado da equação: Dívida Consolidada menos as deduções financeiras especificadas. 

(deduções financeiras = ativo disponível + haveres financeiros – restos a pagar processados) 
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FIM 


